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EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 01/2024 DE PRAZO DO CONTRATO DE N. º
FME081/2023

CONTRATO nº FME081/2023
CONTRATANTE: Fundo de Educação do Município de Itaberaba/BA
OBJETO: Termo Aditivo de prazo ao contrato referente prestação de serviços
na área educacional para realização de cursos de ensino proissionalizantes
aos  alunos  em  distorção  idade/ano  matriculados  na  rede  municipal  de
ensino.
CONTRATADA:  SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL,
DEPARTAMENTO REGIONAL DA BAHIA-SENAI/DR/BA
CNPJ/MF: nº 03.795.071/0001-16
PRAZO ACRESCIDO:  O presente instrumento terá vigência de 01 de março
até 31 de dezembro de 2024.
ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação nº 10INE/2023.
DATA: 01 de março de 2024. 
ADAUTO DE ARAUJO LIMA – Secretário de Educação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundo Municipal de Educação 
CNPJ 14806058/0001-31 

C E P 46880-000 
  End. Av. Rio Branco N° 416 - Centro 

 

Fundo Municipal de Educação - End. Av. Rio Branco N° 416 - Centro CEP 46880-000 
 

 

 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° FME053DIS/2024 
 

 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que 

foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela 

justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;  

 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato 

administrativo, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC. II, 

da Lei Federal 14.133/2021;  

 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 

legais e os requisitos mínimos para a contratação;  

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 

Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

FME053DIS/2024, nos termos descritos abaixo:  

 

Objeto a ser contratado: Contratação direta de um profissional especializado para prestar 
serviço e catalogação, encadernação e escaneamento de documentos e arquivos do 
departamento de contabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Itaberaba. 
 
Contratado: CAMILA ALMEIDA DA SILVA FEIX  
 
Prazo de Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
Valor Total: R$ 14.120,00 (Quatorze mil cento e vinte reais). 
 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundo Municipal de Educação 
CNPJ 14806058/0001-31 

C E P 46880-000 
  End. Av. Rio Branco N° 416 - Centro 

 

Fundo Municipal de Educação - End. Av. Rio Branco N° 416 - Centro CEP 46880-000 
 

 

 

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial.  

 

Itaberaba/BA, 04 de março de 2024.  

 

 

 

ADAUTO DE ARAUJO LIMA 

Secretário Municipal de Educação 
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº FME097/2024

Processo Administrativo: 087/2024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Objeto:  O  objeto  do  presente  contrato  é Contratação  direta  de  um  profissional
especializado para prestar serviço e catalogação, encadernação e escaneamento de
documentos e arquivos do departamento de contabilidade da Secretaria Municipal de
Educação de Itaberaba.

Contratado: CAMILA ALMEIDA DA SILVA FELIX
CPF/MF N°: 041.377.025-78

Valor Global: R$ 14.120,00 (Quatorze mil cento e vinte reais)

Prazo:  O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de  04 de
março de 2024 e encerramento em 31 de dezembro de 2024.

Origem: Dispensa de Licitação nº FME53DIS-2024

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/21.

Data: 04 de março de 2024.

ADAUTO DE ARAÚJO LIMA – Secretario Municipal de Educação.
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